
 

                                                        ESTADO DA PARAÍBA 
       MINISTÉRIO PÚBLICO 

     COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
  
Resolução CPJ n. 007/2008 
 
 
 
 

Modifica e acrescenta dispositivo ao 
Regimento Interno do Colégio de 
Procuradores de Justiça. 

 
 
 
 
 

O Colégio de Procuradores de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o inciso IX, do  artigo 16 da 

Lei Complementar Nº19, de 10 de janeiro de 1.994 (Lei Orgânica do Ministério 

Público) e, 
 

Considerando o período de recesso do Poder Judiciário, 
ocorrido entre o dia 20 de dezembro e o dia 06 de janeiro subseqüente, previsto 
na Resolução Nº43/2006, do Tribunal de Justiça da Paraíba; 
 

Considerando que a Procuradoria Geral de Justiça adota, 
no tocante às suas atividades de administração e às atividade de execução do 
Ministério Público, o mesmo recesso previsto para o Poder Judiciário;  
 

Considerando a extinção das férias coletivas, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - O § 4º do artigo 27 da Resolução CPJ Nº21/94 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 27 .......... 
 § 4º - O Corregedor-Geral tomará posse, em sessão solene, 

perante o Colégio de Procuradores de Justiça, no terceiro dia útil após o recesso 
do Ministério Público.” 
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Art. 2º. - O artigo 29 da Resolução a que se refere o artigo 

anterior fica acrescido do seguinte parágrafo único: 
 

“Art. 29 – .......... 
Parágrafo único. – Em caso de vacância do cargo de 

Corregedor-Geral, por tempo inferior a 60 (sessenta) dias, responderá, 
automaticamente, pelo exercício da Corregedoria-Geral o 2º Procurador de Justiça 
mais antigo.”  
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça, em João Pessoa, 11 de dezembro de 2008. 

 

(*) Republicada por incorreção. 
 

Janete Maria Ismael da Costa Macedo – Presidente, José Roseno Neto - Corregedor-Geral, Maria Lurdélia 
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